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PORTARIA N° 556, DE 22 DE MARÇO DE 
2019. 

 
Instaura Processo Administrativo para apuração dos fatos 
relatados pela Divisão de Transporte Escolar por meio do 
Ofício n.º 004/2019-DTE, de 21.03.2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando os termos do Ofício n.º 004/2019-DTE, de 
21 de março de 2019, encaminhado pela Divisão de 
Transporte Escolar à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; considerando que a Divisão de Transporte 
Escolar relata em seu Ofício, que recebeu informação via 
Boletim de Ocorrência registrado sob n.º 2019/338230, na 
Delegacia de Polícia deste município, que o motorista e 
proprietário da empresa terceirizada prestadora de 
serviços de transporte escolar, EUR-ME, cometeu 
possível ato de importunação sexual – constatada – 
crimes contra a dignidade sexual, contra uma das alunas 
que faz uso de seu veículo escolar; considerando a 
gravidade da informação repassada pela Divisão de 
Transporte Escolar, a qual pode caracterizar conduta 
tipificada como crime; considerando que a Administração 
não pode omitir-se diante de tal conduta, devendo apurar 
a veracidade da denúncia formulada; considerando que, 
independentemente, da condição do prestador de serviço, 
seja como terceiro ou agente público, este deve 
apresentar conduta compatível com os valores morais e 
éticos, observando princípios e normas legais. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Instaurar Processo Administrativo para apuração 
dos fatos relatados pela Divisão de Transporte Escolar 
por meio do Ofício n.º 004/2019-DTE, de 21 de março de 
2019, objeto do Boletim de Ocorrência registrado sob n.º 
2019/338230, na Delegacia de Polícia deste município. 
 
Art. 2º Para dar cumprimento ao disposto no caput do art. 
1º desta Portaria ficam designados para integrar a 
Comissão de Processo Administrativo, os seguintes 
servidores: 
 
I – Presidente: 
a) Elinton Borges Zansávio da Silva, Procurador 
Jurídico; 
II – Secretário: 
a) Regimari Ruvina da Silva, Professor; 
III – Membro: 
a) João Paulo Molini, Assistente Administrativo. 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 
Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo deverá 
concluir os seus trabalhos no prazo máximo de até 
quarenta e cinco dias, apresentando relatório 
circunstanciado ao Chefe do Poder Executivo, podendo, 
excepcionalmente, de forma justificada, haver a dilação 
do prazo de conclusão do procedimento. 
 
Art. 4º Fica concedida aos membros da Comissão de 
Processo Administrativo, a gratificação especial prevista 
no art. 49 da Lei Complementar n.º 091, de 16 de 
dezembro de 2014, cujo pagamento fica condicionado ao 
estabelecido nesta Lei. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, em 22 de março de 2019. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
AFONSO DEJAVAL DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO E 
PRORROGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2019 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA  
 

O Pregoeiro Oficial do Município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, comunica aos interessados que o 
Pregão Presencial nº 29/2019 (PMRC) – Registro de 
Preços, previsto para ser realizado às 13:50 (treze e 
cinquenta) horas do dia  26 (vinte e seis) de março,  
que tem por objeto a possível contratação de empresa 
para prestação de serviços de hora máquina com 
motoniveladora, retroescavadeira e escavadeira 
hidraulica, incluso o abastecimento, operadores, 
manutenção e todas as custas pertinente a execução 
dos serviços, pelo período de 12 (doze) meses, 
publicado às fls 02 da Edição 2368, do Jornal Pérola 
do Norte, datado de 13 de março de 2019, foi 
PRORROGADO para as 8:50 (oito e cinquenta) horas 
do dia 08 (oito) de abril de 2019 , em razão da 
necessidade de alterações no Edital de Pregão 
Presencial n° 29/2019 (PMRC) – Registro de Preços. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
26 de março de 2019 no horário comercial, e, solicitada 
mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-PR, 25 de Março de 2019. 
 
 

Mateus Moreton 
Pregoeiro Oficial 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar às 8:50 (oito e 
cinquenta) horas do dia  09 (nove) de abril de 2019, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, 
sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
a possível aquisição de um veículo adaptado tipo 
micro-ônibus e um automóvel sedan, ambos zero 
quilômetros e equipamentos de informática, 
mobiliário, e eletrodomésticos, conforme descrição 
no Edital de Pregão Presencial n° 32/2019 (PMRC) e 
seus anexos. 
 
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
27 de março de 2019 no horário comercial, e, solicitada 
mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou acessar através 
do site do município, www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
 

Ribeirão Claro-Pr, 25 de março de 2019. 
 
 

Mateus Moreton 
Pregoeiro Oficial 
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2019 (PMRC) 
 

A Presidente Substituta da Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, a Srta. Jaqueline de Oliveira Barão, nomeada 
pela Portaria nº 485/2019, torna público que a Sessão 
Pública de Processamento da Tomada de Preços nº 
1/2019 (PMRC), objetivando a possível contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de 
material e execução de serviço de Pavimentação 
Poliédrica na RM 400 - Francisco Paladino – 2ª etapa - 
sentido Distrito Administrativo de cachoeira do 
Espírito Santo para sede do Município de Ribeirão 
Claro, (Ponto Inicial: latitude de 23º15’39.42”S- 
Longitude: de 49º42’21.03”O, e término latitude 
23º15’7.55”S – longitude 49º42’35.18”O), numa 
extensão de 1.136,83 m (um mil cento e trinta e seis 
vírgula oitenta e três metros ), neste Município de 
Ribeirão Claro/PR, oriundos do Contrato de Repasse 
OGU nº 826725/2016/MTUR/CAIXA-PROGRAMA 
TURISMO, ocorrida em 22 de março de 2019, às 09:00 
horas, foi declarada DESERTA. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 25 de janeiro de 2019. 

 
Jaqueline de Oliveira Barão 

Presidente Substituta da Comissão Permanente de 
Licitação 

 

 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 40 
 

O Pregoeiro Oficial do Município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, o Sr. Mateus Moreton, nomeado pela 
Portaria nº 484/2019, de 03 de Janeiro de 2019, torna 
público que a Sessão Pública de Processamento do 
Pregão Presencial nº 27/2019 (PMRC) – Registro de 
Preços, objetivando a possível aquisição de lanches 
diversos para serem servidos em reuniões e eventos 
realizados no Gabinete do Prefeito, ocorrida em 20 de 
março de 2019, às 14:00 horas, foi declarada DESERTA. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 25 de março de 2019.  
 

Mateus Moreton 
Pregoeiro Oficial 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2019, de 22 de março de 2019. 
 

SÚMULA: Indica os membros da Comissão Organizadora da IV Conferência Municipal dos Direitos do Idoso do Município 

de Ribeirão Claro - PR. 
 
O Pleno do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Ribeirão Claro – PR, em reunião ordinária realizada em 18 de 
março de 2019, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº 974/2013, de 09 de Outubro de 2013. 
 
Considerando a Convocação da IV Conferência Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Ribeirão Claro – PR, 
através de Decreto Municipal nº 868/2019, de 22 de março de 2019, a ser realizada no dia 11 de abril de 2019. 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - A IV Conferência Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Ribeirão Claro – PR será presidida pelo 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e na sua ausência pelo Secretário Municipal de Assistência 
Social.  
 
Artigo 2º - A IV Conferência Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Ribeirão Claro – PR será realizada no 
Barracão Manoel Felix de Moraes, localizado na Travessa da Rua Antonio Frederico Ozanan, na Praça José Alves 
Pereira, no Bairro Campo do Rio, no dia 11 de abril de 2019, com início às 15h, tendo como tema: "Os desafios de 
envelhecer no século XXI e o papel das políticas públicas". 
 
Artigo 3º - Fica composto uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as atividades de execução da IV 
Conferência Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Ribeirão Claro – PR. 
   
Artigo 4º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 
 
Presidente: Luccas Henrique Zansávio 
Coordenadora Geral: Juliana Aparecida Fernandes Vieira Ribeiro 
Coordenador Adjunto: José Salomão Quirino 
Secretário Executivo: Rafael Pereira dos Santos 
Relatores: Antonio Carlos Storti Junior e Silvana Ziroldo Ferreira. 
 
Artigo 5º - Será realizada a Pré Conferência Municipal dos Direitos do Idoso com todas as entidades do Município que 
compõe o Conselho, Poder Público, Sociedade Civil, Entidades, Grupos de Idosos e a comunidade em geral, que terão por 
finalidade levantar os problemas, elaborar propostas dentro do tema e dos eixos propostos e escolher os delegados para 
participarem da Conferência Estadual.  
 
Artigo 6º - A Pré Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, será realizada no Barracão Manoel Felix de Moraes, 
localizado na Travessa da Rua Antonio Frederico Ozanan, na Praça José Alves Pereira, no Bairro Campo do Rio, no 
dia 04 de abril de 2019, com início às 15h. 
 
Artigo 7º - A Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão Claro - PR em conjunto com a Secretaria Executiva 
dos Conselhos Municipais dará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades da Comissão Organizadora, para a 
realização da IV Conferência Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Ribeirão Claro – PR. 
 
Artigo 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de abril (04) de dois 
mil e dezenove (2019). 

 
Luccas Henrique Zansávio 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
 

Carlos Henrique Molini 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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